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Processo nº 00200.012251/2025-47 

 
Assunto: Nova Contratação. Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços. Aquisição 

de ração, biscoitos e alimento úmido para cães 

adultos. Valor máximo estimado: R$ 

30.385,95. Autorizações e aprovações de 

competência da Diretoria-Geral. 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, para o REGISTRO DE PREÇOS, pelo critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, destinado à aquisição de ração seca, biscoitos e alimento úmido para 

cães adultos para o Serviço de Cinotecnia do Senado Federal – SECINO, pelo custo 

estimado de R$ 30.385,95 (trinta mil, trezentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco 

centavos), consoante especificações contidas na minuta de edital (documento nº 

00100.215586/2025-43). 

A Secretaria de Polícia do Senado Federal – SPOL justifica a contratação, por 

meio do Termo de Referência (documento nº 00100.194103/2025-60), conforme 

transcrição a seguir: 

1.2. Justificativa para a contratação 

1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. A contratação do objeto do presente Termo de Referência tem por 

objetivo garantir alimentação do plantel de cães do Serviço de Cinotecnia do 

Senado Federal – SECINO. 

1.2.1.2. Atualmente o referido serviço conta com 4 (quatro) cães policiais 

adultos, que pesam entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) quilos, das raças Pastor 

Alemão, Pastor Belga Malinois e Pointer Inglês. Suas atuações consistem no 

faro de armas, munições e explosivos nas dependências do Senado Federal e 

suas adjacências, bem como em demais eventos em que haja a participação de 

parlamentares. Ainda, dão suporte à atuação policial no Controle de Distúrbios 

Civis. 

1.2.1.3. A necessidade de se ter os cães à disposição da Secretaria para pronto 

emprego e preparados para atuação por longos períodos de tempo exige que 

os cães tenham rotinas de alta intensidade. 

1.2.1.4. Para que seu desempenho seja efetivo, os cães são submetidos a 

adestramentos e treinamentos regulares, de modo a garantir a atuação 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FDDABE8100728C87. 

00100.227947/2025-02



 
Diretoria-Geral 

 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

padronizada diante de contextos estressantes e em locais com grande 

circulação de pessoas, barulhos, substâncias irritativas em cenários de 

manifestação e demais situações adversas que possam enfrentar. 

1.2.1.5. Uma estratégia amplamente difundida na preparação dos animais é a 

utilização de reforço positivo. A utilização de recompensas alimentares, como 

biscoitos caninos, motiva os cães, tornando-os mais receptivos ao aprendizado 

e aumentando a eficácia de suas habilidades, o que garante maior precisão e 

dedicação nas atividades, uma vez que as executam com o fim de receber uma 

gratificação. Além de aprendizado rápido e eficaz, o uso de biscoitos resulta 

em melhoria na sociabilidade dos cães, promovendo bem-estar para o animal 

e melhor interação com os preparadores e demais públicos da Casa. 

1.2.1.6. Ainda, faz-se necessária a garantia de uma nutrição de alta 

performance a fim de prover aos cães policiais alimentação capaz de garantir 

a manutenção de sua saúde e aptidão para o trabalho de faro e proteção. Nesse 

sentido, resta indispensável a aquisição de ração seca e alimento úmido. 

Enquanto a primeira é a base alimentar do plantel, a segunda é essencial para 

a recuperação física dos cães, uma vez que possui alta digestibilidade (mais 

fácil de digerir que o alimento seco, o que é benéfico para o cão fatigado pelo 

trabalho) e palatabilidade (o aroma e textura estimulam o apetite do cão em 

estado de convalescência), além de conferir maior hidratação, em razão da 

quantidade de água na sua formulação nutricional. 

 

Por meio do Ofício nº 885/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.215590/2025-10), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

Para a finalidade, a Secretaria de Polícia do Senado Federal elaborou o Termo 

de Referência de NUP 00100.153796/2025-31, que, após alterações, foi 

consolidado com todas as informações necessárias à contratação no 

documento nº 00100.194103/2025-60, o qual, se entendido viável, deverá ser 

aprovado pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso IV do Anexo V do 

Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Ademais, após deliberação do Comitê de Contratações, o órgão técnico teve 

dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar para a presente 

contratação (NUP 00100.164226/2025-76). 

Conforme se verifica no item 1.2.2 do Termo de Referência, o órgão técnico 

demonstrou que os quantitativos a serem contratados foram baseados nos 

dados históricos de consumo que cada cão do plantel consome por dia. 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha 

de Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.145625/2025-38, 

projetando-se o custo geral estimado de R$ 30.385,95. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.161745/2025-82, cuja validade é até 03/03/2026. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FDDABE8100728C87. 

00100.227947/2025-02



 
Diretoria-Geral 

 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

A primeira versão da minuta de edital de Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços, elaborada por esta COATC, foi acostada sob o nº 00100.167633/2025-

35. 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.173173/2025-84, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

Em resposta às recomendações da COPEL e às NOTAS da COATC, o órgão 

técnico se manifestou no documento nº 00100.194117/2025-83, tendo 

consignado alterações no novo Termo de Referência, NUP 

00100.194103/2025-60. 

Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.195958/2025-16, 

e submetida ao órgão jurídico. 

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 825/2025 (NUP 00100.209854/2025-98) 

analisou os autos e concluiu que “atendidas as referidas recomendações e após 

deliberação superior, a minuta de edital estará apta a regular o procedimento 

licitatório pretendido.” 

Os autos foram encaminhados ao órgão técnico para conhecimento e 

manifestação quanto às recomendações jurídicas, o qual se manifestou por 

meio do NUP 00100.225112/2025-18. 

Quanto às recomendações jurídicas referentes à minuta de edital, segue tabela 

preenchida com esclarecimentos adicionais: 

 

RECOMENDAÇÃO DA ADVOSF MANIFESTAÇÃO DA COATC 

A realização da licitação em tela 

exclusivamente destinada às micro e 

pequenas empresas. Caso o primeiro 

certame seja deserto, haverá 

justificativa para a realização de um 

novo certame sob o regime da 

concorrência ampla.” 

Nos termos do §3º do art. 19 do 

ADG nº 14/2022, será adotada 

minuta mesclada, prevendo a 

realização de certame exclusivo 

para micro e pequenas empresas em 

primeiro momento. Caso não haja 

propostas válidas ou o certame seja 

declarado deserto, será autorizada a 

realização de nova licitação sob 

regime de concorrência ampla, 

assegurando a efetividade da 

contratação e a observância dos 

princípios da economicidade e da 

eficiência. 

 

Cabe ressaltar que, quanto ao procedimento de intenção de registros de preços, 

o órgão jurídico fez a seguinte recomendação: “Diante da vigência do Decreto 

nº 11.462/2023, a adoção do procedimento passou a ser obrigatória, conforme 

estabelece o artigo 9º”. O órgão técnico informou no item 2.3.3. do TR que o 

Senado será o único contratante. Dessa forma, cabe à autoridade competente 

deliberar sobre a questão.  
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A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.215586/2025-43 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela 

autoridade competente.  

 

Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022.  

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da 

SADCON, de modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos termos 

propostos na presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 

 

  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: FDDABE8100728C87. 

00100.227947/2025-02



 
Diretoria-Geral 

 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, 

incisos IV, V e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços; 

2. APROVO o Termo de Referência (documento nº 00100.194103/2025-

60); e a minuta de edital (documento nº 00100.215586/2025-43), nos termos propostos; 

3. DISPENSO o procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), 

conforme art. 86, § 1º da Lei nº 14.133/2021 e do Art. 9º, §2º do Decreto nº 11.462/2023, 

considerando que o Senado Federal será o único contratante; e  

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à AADGER e à SADCON, para as 

demais providências pertinentes. 

 

Brasília, 2 de dezembro de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 4903, de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC 

nº 14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.012251/2025-47, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o titular do Serviço de Cinotecnia – SECINO e o titular do 

Serviço de Projetos Estratégicos – SEPROJE, respectivamente, como gestor titular e 

gestor substituto do(s) contrato(s) que se originar(em) do referido processo. 

Art. 2° Designar as servidoras Helena Gomes, matrícula nº 270092 e Aline 

Sayuri Moritsugu Martins, matrícula nº 257166, respectivamente, como fiscal titular e 

fiscal substituta da(s) mesma(s) avença(s). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de dezembro de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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